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Ação: Falência/auto Falência/Lei Especial
Interessado: Comercial Destro Ltda. e outros
Concordatário: F.C. Wesller Papelaria Ltda -ME e outro

VISTOS, ETC.

A sociedade empresária F.C. WESLLER PAPELARIA LTDA -ME
requereu a CONCORDATA PREVENTIVA, com vistas ao pagamento de seu passivo
quirografário, no montante de R$178.854,99 (cento e setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta
e quatro reais e noventa e nove centavos), no prazo de 2 (dois) anos, sendo 2/5 (dois quintos)
no primeiro ano e 3/5 (três quintos) no segundo ano.

O juízo determinou o processamento da CONCORDATA
PREVENTIVA (fl. 51).

Por força do descumprimento da CONCORDATA PREVENTIVA, o
sobreveio sentença decretando a falência da sociedade empresária (fls. 335-337).

A empresa GLADIUS CONSULTORIA FINANCEIRA S/A LTDA,
representado por seu administrador AGENOR DAUFENBACH JÚNIOR, requereu a intimação
da parte autora e interessados, para, querendo, depositarem a remuneração inicial, arbitrada em
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) (fls. 468-471).

Intimados os interessados e a parte requerente, quedaram-se silentes (fls.
485).

O síndico e o representante do Ministério Público manifestaram-se pelo
encerramento da falência, à luz do art. 132 do Decreto-Lei n.º 7.661/45 (fls. 487 e 489).

Os autos vieram conclusos.

É o breve relatório. Decido.

Por força do art. 132 do Decreto-Lei n.º 7.661/45, cujo dispostivo
estabelece que " [...] deverá o juiz encerrar, por sentença, o processo da falência".

Anote-se, inclusive, que a parte autora e os interessados foram
devidamente intimados, com lastro no art. 75 do Decreto-Lei n.º 7.661/45, a fim de
depositarem o valor pleiteado pelo síndico, alertando-se, ainda, que a ausência de manifestação
destes importaria em falta de interesse no prosseguimento do processo, razão porque a falência
seria encerrada.

Conquanto os interessados e a parte requerente tenham sido intimados
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(fls. 475-478 e 483-v), estes quedaram-se silentes (fl. 485), razão porque a falência será
encerrada.

ANTE O EXPOSTO

Acolho as manifestações do síndico e do representante do Ministério
Público e, a teor do art. 132 do Decreto-Lei n.º 7.661/45, encerro, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, a presente AÇÃO DE FALÊNCIA.

Publique-se, por edital, a presente sentença, a luz do art. 132, § 2.º,
do Decreto-Lei n.º 7.661/45.

Registre-se.

Intimem-se.

Criciúma (SC), 22 de junho de 2011.

Eliza Maria Strapazzon
Juíza de Direito
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